
\ ,

■•A
/. .

Registre-se. Autij^^-se. /
/..Q.5/19^".Sala das SessScs,

"(Rubrica do Pro3Íd«nte)

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHÒEIRO DE ITAPEMIRIM

DATA NUMERO

íi/y^/ 5bSBl
^  UtbMNU: UUUIÜU

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 1991

ASSUNTO:

PROJETO DE LEI N9 071 /91

INICIATIVA:

EDIL JUAREZ TAVARES MATTA

HISTÓRICO:

Autoriza o Poder Executivo Municipal a alorir

Crédito Especial para pagamento de aq^uisiçÕes
de lotes no Oeiaitério-Parque, Jardim da Saúda
de»

O LA D
RÉ ^

I. ' f I  - !

AUTUAÇÃO

Aos quatorze dias do mês de março

mil novecentos e noventa e j™. , autúo o

supra citado e mais documentos que seguem

do ano de

Projeto

Período da Presidência: 19 91 a 19 92
APROVADO EM UioC. '

Presidente : ..iLTÔNI_0.._C|;Z/m
Vice-Presidente: jJILSOV .DILLEM^^^^ Se-ôco^p^O-'^-.-- '
19 Secretário: J0AQ:3R...I^SgiTT5Nm. DA Ü^í^ff^esidento -
2^ Secretário: JAIIDIR...S ;1RMRIQ



EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

O Vereador infra-assinado, eleito pela legenda

do HIDB , com assento nesta Casa, no uso de suas

atribuições regimentais, vem perante V. Exa. requerer o seguinte:

Que seja apreciado em "REGrIMS DE ÜRGlilTOIÁ". o PiTOoeto de I-ei

ii2 071/91, de nossa autoria.

Lk

defe-: en

Sala de Sessõe^.22 de de 19....91

'—
Juarez Tavares Matta

VEREADORES VES - 004 / 2000 / 90
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE._ITAPBMBSíMs@
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PROJETO PE lEI N2 071/91

egisí.®-^»- 21/ ,03|19
Sala âas Sessi?^- ..in. i-

(BubVic® "ão
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ÜUTORIZA O POPER ESECUTIYO UTOEICIPAI Ã

ABRIR CRTSpITO especial PARA PAG,AI«EOT?0

PE AQUISIÇÕES PE LOTES HO OEI^lITtoO-

PARQUE, JARPIM PA SAUPAPE.

Artigo 12 - Pica o Poder Executivo Municipal autoriza

do a abrir Crédito Especial do valor neces

sério ao atendimento das despesas autorizada pela Lei n2 3382 ,

de 08 de fevereiro de 1991.

Artigo 22-0 recurso a ser utilizado para atender o

que dispõe o Artigo Primeiro, será o

constante da dotação orçamentária 1060-4110, SETsISüR,

Artigo 3- - Esta Lei entrará em vigor na da.ta de sua

publicação, revogadas as disposições em

contrário»

Sala das Sessões, 14 de março de 1991.

\ \ JÜARSZ TAVARES MATTA

\\ Ve r e ad or-PIvIDB

^provado ei^j] gc.
tíss Se,aÕ03-Ql

^'8CtJ3S40

Rubrica do Presidente -

VEREADORES VES - 002/5000/90



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO^^^DÊ ITAPEMIRIM

JÚSTI?ÍC.ATIVÍ ?

Senhores Edis?

A lei 3382/91, apontou como recursos a dota -

ção do S„0,S, , Entende o Sr. Prefeito Municipal q^ue a verba

destinada no S.O.S.^ ficará prejudicada. ' ,

Pace ao exposto, achamos por hem utilizar outro

recurso do Orçamento Municipal, através da abertura de Crédito

Especial,

Certo da compreensão de Vs, Sas,, espero a aprov

vação do presente Projeto de lei nS 071/91.

Sala das Sessões, I4 de março de 1991.

'jUOUA-T, IA40l-(
jmREZ TAV.ARES MüTTA

Yereador PMDB

VEREADORES VES - 002/5000/90
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE HO 001/91.

AnnltoirjLga o Pgidleir EgEcgn.tã.xgo )MtinniTi-igripai

adhpujrix Lotes no Ceami-frérijo» Paxqfae

JajDfllM da Sandaflc paira doação às pes~

soas carentes.

Art. lo - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

adquirir até 200(duzentos) lotes com jazigo, suporte, lápide,
\

floreira para sepultamento dupld no Cemitério Parque Jardim

da Saudade, nesta cidade. \
\

Art. 2Q - Os lotes de que trata o artigo anterior serão a^

quiridos a preço de mercado é distribuidos com pessoas caren

tes, cuja renda familiar, comprovadamente, não ultrapasse o

equivalente a três(03) salários mínimos mensais.
I  .

Art. 39 "" Cada lote será doado a duas pessoas de (famílias

distintas, devendo os donatário^, no ato de recebimento da
doação, firmar termo de compromisso de não alienar, ceder, ven

der ou trocar o lote respectivo. Recursos que serão dos Servi-
i

ços de Obras Sociais: SOS, Secretaria de Saúde.
i  1
1

Art. 40 - Os donatários fiqarâo sujeitos ao cumprimento do

Regulamento Interno do Cemitério Parque Jardim da Saudade, in-
i

clusive ao pagamento da Taxa de Manutenção, cobrada pela Empre

sa administradora, no Limite de 3Ó%(trinta por cento) do valor

do salário mínimo anualmente. !
.  I

Art. 5Q - Esta lei entrará enij' vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em ('contrário.

I

Sala das Sessões, 06 de feverfeiro de 1991.

1 IO ISA t

esxdemte

VEREADORES í VES - 002/5000/90



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE ConstituiçaQj Justiça e Redaçao

N° 071/91Lei
PROJETO DE

INICIATIVA* Edil JuaiTBZ Ta varas Natta

RELATOR; Edil Manoel Paiva da Amorim

PA RECER

Somos favoráveis a aprovaçao da mataria tendo em

vista que a mesma vem regulamentar a Lei ns 3,382, de 08 de

fevereiro de 1991,

Sala das Comissões, 25 de. ma de 1991,

Manos 1 f/%í-^a Amorim

Relator

S 8 ba Sx ia o Te DiaIX

Pres j-^ente

De acordo com p parecer

Laumnido Sasso

De acordo com o parecer

ro

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE l^inanças e Orçamento

PROJETO DE
Lei NO 071/91

INICIATIVA:
Edil Duarez favares Matta

RELATOR:
Edil Almir Forte dos Santos

PARECER

Somos Favoráveis â,aprov/açao da matéria tendo em

vista que, com a abertura desse credito especial, a verba

destinada ao S.O.S. nao ficara prejudica^.

Sala das C omissos ie 1991,

Paulo EX

esj^nte

P/ipC^^^e Almeida

Mesfíb^d "ad hoc"

De acordo com o parecer

Almir Forte dos Santos

Relator

"voto vencido" - parecer em separado

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Finanças e Orçamento

PROJETO DE La i 071/91

INICIATIVA:
Edil Suarez Tavares Matta

RELATOR:
Edil AImir Forte dos Santos

PARECER

Somos contrários a aprovaçao da matéria, tendo em

uista que a mesma nao especifica o ualor do credito especial

a ser aberto*

Vale ressaltar que, fizemos um requerimento à Di

retoria Legislativa desta Casa, solicitando informação se a

lei havia sido sancionada e publicada, sendo que a resposta

nao foi satisfatória, pois não encontramos em nossos arquivos,

nenhum órgão oficial que oonsiáss® a publicação da pretensa

le i.

Sala das Comissões, 25 de março de 1991,

Almir hôffite dos Santos

Re lator

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000
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NOME
*1 ^ ■*

k

^ f ta
*e»' % NÃO ' !

1
1 ALMIR FORTE DOS SANTOS X
2 ÁLVARO SCAIABRIN • X
3 ANARIM ALBINO DA SILVEIRA X
A
T ANTÔNIO CE2AR FERREIRA —

—

!

!  e;
u CiDMAFi MOREIRA ANDRADE ><

Ô JAND IR SARTÓRIO B.( V/lc
7 JOAGVR NASCIMENTO DA CRUZ f\ (^X/ -ô
8 JOSE CARLOS AMARAL JX '

f
,

:

i

9 JOSÉ CARLOS SABADINE
■

;

o
1—1

JOSÉ PIANNES.DE ALMEIDA -fv\J s e ■U VÇ

11 JUAREZ TIVARES MATTA- A ;
•

12 ■ LAURINDO SASSO X

13 LUIZ CARLOS POLONl
i

A  ■
;

14 MANOEL PAIVA DE AMORIM A

15 PAULO CEZAR MARTINS A
'

16 SALIM RE3K CARONI A
17 SEBASTIÃO TEIXEIRA DIAS -A

:

18 SOLíMAR BUENO PATRÍCIO A

19
]'vVILSON DILLEN DOS SANTOS A

\-
1

DATA: '3-^/â"?, 1'^i

r\ça£_vJA-(^v(2àc i

RESULTADO VOTAÇÃO:

Vtckdte -=5^-' OjLçe'aaQa. e

APROVADO DS3GD3SÃ0
Por 1,0, X PH. l : ,-
S  Ia das cc; ;:.,. ; ...3^. • .D.p..3^.

Rubrica do Rresidenie



- NOME
j
i

C? fi
s sn

MÃr»

1

i alMíR rORTt DOS SANTOS X

2
1

ÁLVARO SCALABRIN V
X

3 ANARÍM ALBINO DA SILVEIRA k: 1
!

ANTÔNIO CEZAR FERREIRA
'  1

!
F-\
W CiDíviAR MOREIRA ANDRADE x

i

6 JAND IR SARTÓRIO V

7 JOACVR NASCIMENTO DA CRUZ x" I

O JCSÉ CARLOS AMARAL x"
1

Q

JOSÉ CARLOS SABADINE ft vL5 'g W T f í

10 JOSÉ PIANMES DF AIMFínA • .V
i

11 JUAREZ TRVARES MATTA-
1

!  ̂ 2 LAURÍNDO SASSO X

OC

LUIZ CARLOS POLONi X  1
1  14 MANOEL PAIVA DE AMORIM ,y :

15 PAULO CEZAR MARTINS X
•

í  "í
XD SÂLiM RE3K CARONI X

i

SEBASTIÃO TEIXEIRA DIAS X
'

CD

30 Li MAR BUENO PATRÍCIO .X
19 WILSON DILLEN DOS SANTOS X ■ •

PROJETO n^L/giA

OUoli^J

RESULTADO VOTAÇÃO;

APROVADO

Por

CÜS3Â0

/19

Rfârjte?/ do i-'rs£íGsni0



EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

O Vereador infra-assinado, eleito pela legenda

do PIvIDB , com assento nesta Casa, no uso de suas

atribuições regimentais, vem perante V. Exa. requerer o seguinte:

Que seja apreciado em "REG-ílil!) DE ÜRG-"ÊTOIÍ", o Projeto de Lei

n2 071/91j de nossa autoria.

A. df y.l\S^CíAÍ-
riicussÃOAPilLVADO rr.;

Por 10 XGM.
Sala dss oessõí,;.

/
■  /193.1—7.

do Presidente

E. deferimento /

Sala de Sessões, ..de de 19..._91

Juarez Tavares Matta

VEREADORES VES - 004 / 2000 / 90


